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Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Banco Santander S/A. 
Advogado : Elísia Helena de Melo Martini e outros.
Apelado : Ivan Coelho Dantas. 
Advogado : Alexei Ramos de Amorim e outro.
Recorrente : Ivan Coelho Dantas. 
Advogado : Alexei Ramos de Amorim e outro.
Recorrido : Banco Santander S/A. 
Advogado : Elísia Helena de Melo Martini e outros.    

AGRAVO  RETIDO.  AUSÊNCIA  DE
REITERAÇÃO NO APELO. INOBSERVÂNCIA
DO  ART.  523,  §1º  DO  CPC.  NÃO
CONHECIMENTO.

-  Considerando que  a  parte  não  pleiteou,  de  forma
expressa, a apreciação do agravo retido nas razões do
apelo, entendo que não merece conhecimento por esta
Corte de Justiça, nos termos do art. 523, §1º, do CPC.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.  PRELIMINAR  SUSCITADA  EM
CONTRARRAZÕES.  NÃO  CONHECIMENTO
DO  RECURSO  POR  DESRESPEITO  AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
INOCORRÊNCIA.  FATOS  E  FUNDAMENTOS
ATACANDO  A  SENTENÇA.  MOTIVAÇÃO
DEMONSTRADA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
CARTÃO DE CRÉDITO.  CÓDIGO DE DEFESA
DO  CONSUMIDOR.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.   DETERMINAÇÃO  JUDICIAL
DE  JUNTADA  DO  CONTRATO.  NÃO
APRESENTAÇÃO.  APLICAÇÃO  DO
DISPOSTO  NO  ART.  359,  I,  DO  CPC.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
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POSSIBILIDADE,  DESDE  QUE  HAJA
PACTUAÇÃO  EXPRESSA.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO.  ABUSIVIDADE.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  TAXAS.  PACTUAÇÃO.
FALTA.  APLICAÇÃO  DA  MÉDIA  DE
MERCADO.   HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MINORAÇÃO.  DESCABIMENTO.
DESPROVIMENTO DO APELO. 

-  Não  há  que  se  falar  em  ofensa  ao  princípio  da
dialeticidade,  quando,  de  uma  breve  análise  do
recurso apelatório, identifica-se, facilmente, os fatos e
fundamentos  de  discordância  com  a  decisão
hostilizada,  havendo  respeito,  portanto,  ao  teor
disposto no art. 514, II, do Código de Processo Civil.

-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

-  Convém anotar, ante a importância para o deslinde
da celeuma, que a casa bancária,  mesmo dotado de
ciência inequívoca para instruir os autos com cópia do
contrato  firmado,  quedou-se  inerte,  dando  ensejo,
portanto,  a aplicação da penalidade disposta  no art.
359, inciso I, do Código de Processo Civil. 

-  A Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, passou a admitir a
incidência  da  capitalização  de  juros  nos  contratos
firmados  posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que
haja previsão contratual.

- A taxa de juros não se limita ao patamar de 12% ao
ano  e  1%  ao  mês  e  só  podem  ser  revistos,  em
situações  excepcionais,  quando  evidenciada  a
abusividade  do  referido  encargo,  de  modo  a  gerar
uma excessiva onerosidade ao contratante. 

-  A comprovação  da  onerosidade  se  dá  quando  o
percentual contratado destoa da taxa média praticada
pelo  mercado  financeiro,  em  contratos  da  mesma
natureza. 

- No caso de que se cuida, ausente cópia do contrato
entabulado entre as partes, deve o percentual de juros
remuneratórios  cobrado  pela  instituição  financeira
sofrer limitação, considerando a taxa média apurada
pelo Banco Central do Brasil.
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- Se a fixação dos honorários advocatícios se deu em
valor condizente com o que determina o art. 20, § 3º e
4º,  do  CPC,  insubsistente  o  pleito  de  redução  da
verba. 

RECURSO  ADESIVO.  DESCONTO  DE
VALORES  DIRETAMENTE  EM  CONTA-
CORRENTE.  NECESSIDADE  DE
AUTORIZAÇÃO  DO  CLIENTE.  NÃO
COMPROVAÇÃO. DANOS  MORAIS
CONFIGURADOS.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.
RECURSO PROVIDO.

-  O  banco  recorrido  efetuou  descontos  na  conta-
corrente do autor,  em que recebia seus proventos de
aposentadoria, sem prova de autorização expressa do
cliente  neste  sentido, de forma que  resta  evidente  a
conduta ilícita do recorrente e o consequente dever de
indenizar.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  não conhecer  do  agravo retido,  rejeitar  a  preliminar  erigida  nas
contrarrazões  do  apelo  para,  no  mérito, negar provimento  ao  recurso
apelatório e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto do relator,
unânime.

Trata-se de  Apelação Cível interposta pelo Banco Santander
S/A e  Recurso  Adesivo aviado  por  Ivan  Coelho  Dantas,  hostilizando  a
sentença do Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande,
que,  nos autos da Ação Revisional  de Contrato  c/c  Indenização por Danos
Morais, manejada pelo recorrente em desfavor da instituição financeira, ora
apelante, julgou parcialmente procedente o pedido contido na inicial.

O  Sr.  Ivan  Coelho  Dantas ajuizou  a  ação  anteriormente
mencionada, em face do Banco Santander S/A, aduzindo, em sua exordial, ser
titular do cartão de crédito administrado pela ré e que,  em abril de 2011, em
razão das  taxas  e  juros  ilegais  e  exorbitantes  cobrados  pela  ré,  sua  dívida
alcançava o valor de R$ 13.872,34 (treze mil, oitocentos e setenta e dois reais
e trinta e quatro centavos). A fim de regularizar sua situação, relata ter firmado
contrato de renegociação de divida com o réu, comprometendo-se a pagar 12
parcelas fixas de R$ 2.187,57 (dois mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta
e sete centavos). 

Em  adição,  pontua  que  após  o  pagamento  da  primeira
prestação, o promovido passou a realizar descontos diretamente em sua conta-
corrente, sem que para isso tivesse  qualquer autorização.  Argumentou que a
situação lhe causara grandes transtornos financeiros e de ordem moral, vez que
teve  seu benefício previdenciário comprometido com o pagamento da dívida
ora questionada.
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Alega que os encargos cobrados pelo réu são abusivos e que há
prática de capitalização composta na amortização do débito, o que é vedado
pela lei. 

Ressaltou  a  necessidade  de  revisão  do contrato  de  cartão  de
crédito,  a  fim de  que  o  valor  real  do débito  seja  apurado, condenando-se,
ainda, o réu ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos.

Regularmente  citada,  a  parte  ré  ofertou  contestação,  fls.
127/166,  onde  impugnou,  preliminarmente,  o  pedido  de  justiça  gratuita
elaborado pelo autor. Ainda prefacialmente, erigiu a falta de interesse de agir
do promovente, em razão da existência de pedido genérico e a decadência para
reclamar acerca da prestação de contas. No mérito, defendeu o conhecimento
do demandante acerca do conteúdo das cláusulas contratuais; a inexistência de
vício  a  inquinar  o  negócio,  bem  como  a  legalidade  dos  demais  termos
contratuais.  Ademais, ressaltou existir estipulação contratual que autoriza ao
banco  credor  proceder  ao  desconto  de  seu  crédito  diretamente  na  conta-
corrente  de  seu  cliente,  razão pela  qual  não há que se falar  em ato ilícito
ensejador de qualquer tipo de reparação.

Despacho, exarado às fls. 217, determinando a intimação da ré
para, em 15 (quinze) dias, instruir os autos com cópia do contrato firmado, sob
as penas do artigo 359 do CPC.

Contra a referida decisão, insurgiu-se o banco réu, através da
interposição de agravo retido (fls. 219/224).

Sobreveio  sentença  de  procedência  parcial  do  pedido,  cujo
dispositivo transcrevo abaixo:

“Ante  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTES,  em
parte, OS PEDIDOS para:
a) Declarar abusivas as taxas de juros cobradas nas
transações  realizadas  com o  cartão  de  crédito  do
autor, que resultaram no débito de (R$ 26.250,84), de
modo  que  sejam  reduzidas  aos  percentuais
praticados no mercado de capitais;
b)  Declarar  ilegal  a  capitalização  de  juros  em
periodicidade  inferior  a  um  ano,  por  ausência  de
pacto expresso, determinando o recálculo de todas as
prestações,  vencidas  e  vincendas,  excluída  a
capitalização semestral/mensal/diária;
Atento ao princípio da causalidade e considerando
que o (a) autor  (a)  decaiu de parcela mínima dos
pedidos, condeno o réu em honorários advocatícios
equivalentes  a  15%  do  indébito  apurado  em
liquidação de sentença.” (fls. 250)

Nas razões recursais (fls. 270/282), alega o apelante que não se
apreende dos autos a possibilidade de revisão do contrato, uma vez que não
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restou demonstrada a existência de qualquer motivo hábil para a sua revisão,
tendo que ser observados os princípios do pacta sunt servanda e da segurança
jurídica.

Aduz ainda que não efetuou cobranças  de valores indevidos.
Argumentou a possibilidade de capitalização de juros e a não limitação da taxa
de juros remuneratórios e moratórios, nos contratos que envolvem instituições
financeiras.

Aduz,  por  fim,  que  a  condenação  nos  honorários  de
sucumbência  não  está  em  consonância  com  o  trabalho  realizado  pelo
advogado,  o  que  teria  afrontado  o  princípio  da  proporcionalidade  e
razoabilidade.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

O  apelado  apresentou  contrarrazões,  às  fls.  313/320,
asseverando, preliminarmente, que o recurso apelatório feriu o princípio da
dialeticidade,  não  merecendo,  assim,  ser  conhecido,  por  desrespeitar  o
comando descrito no art. 514, do Código de Processo Civil. No mais, rechaçou
os argumentos do apelo.

Recurso  adesivo  apresentado  pelo  autor  às  fls.  321/326,
pugnando pela condenação do recorrido ao pagamento de indenização a títulos
de  danos  morais,  ante  a  existência  de  descontos  indevidos  em sua  conta-
corrente, sem qualquer respaldo contratual.

O  então  apelante,  por  sua  vez,  apresentou  contrarrazões  ao
recurso adesivo às fls. 334/364.

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu
parecer  às  fls.  369/373,  opinando  pelo  prosseguimento  do  feito  sem
intervenção ministerial.

 
É o relatório. 

VOTO.

DO AGRAVO RETIDO 

Necessário  referir,  inicialmente,  que  o  conhecimento  e  a
apreciação da irresignação retida interposta pelo promovido às fls. 219/224 em
face da decisão de fls. 217, não foi requerido junto a esta instância, razão pela
qual dele não conheço.

Nesse sentido, leciona o art.  523, §1º, do  CPC  determina que
não se conhecerá do agravo retido se a parte não pleitear, expressamente, nas
razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

DA PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE
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Inicialmente,  cumpre  analisar  a  preliminar  de  ofensa  ao
princípio da dialeticidade suscitada pelo apelado, em sede de contrarrazões.

O  referido  preceito,  norteador  da  sistemática  processual
atinente aos recursos cíveis, traduz a necessidade de que a parte descontente
com o provimento jurisdicional proferido indique os fundamentos fáticos e
jurídicos, pelos quais entende merecer reparo a decisão guerreada, nos limites
desta. 

Assim,  com  a  maestria  que  lhe  é  peculiar,  conceitua  o
processualista Araken de Assis:

“Entende-se por princípio da dialeticidade o ônus de
o  recorrente  motivar  o  recurso  no  ato  de
interposição.  Recurso  desprovido  de  causa  hábil
para subsidiar o pedido de reforma, de invalidação
ou de integração do ato impugnado, à semelhança
da petição que forma o processo, ou através da qual
partes e terceiros deduzem pretensões, in simultaneo
processu, revela-se inpeto. É inadmissível o recurso
desacompanhado  de  razões”.  (in  Manual  dos
Recursos. 3. ed. rev., atual. e ampl. de acordo com as
Leis 12.216/2009 e 12.322/2010. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2011, p. 1101.

No  caso  dos  autos,  entendo  que  não  merece  guarida  tal
insurgência, pois, de uma breve análise do recurso apelatório, identifica-se,
facilmente, os fatos e fundamentos de discordância com a decisão hostilizada,
havendo respeito,  portanto,  ao  teor  disposto  no art.  514,  II,  do  Código de
Processo Civil, o qual preleciona:

“Art.  514.  A  apelação,  interposta  por  petição
dirigida ao juiz, conterá: 
I – o nome e a qualificação das partes;
II – os fundamentos de fato e de direito;
III – o pedido de nova decisão”. (grifo nosso) 

Assim,  como  o  recorrente  se  desincumbiu  de  seu  ônus  de
impugnar  especificamente  a  decisão  vergastada,  apontando  motivação
necessária de seu inconformismo, não há como acolher tal alegação.

Logo, rejeito a preliminar aventada pela recorrida.

Ultimadas  essas  considerações,  diante  da  observância  aos
pressupostos  processuais  de  admissibilidade,  em ambos  os  recursos,  quais
sejam:  o  principal,  interposto  pelo  Banco  Santander S/A,  e  o  adesivo,
apresentado por Ivan Coelho Dantas.

Passo, pois, a analisar os fundamentos da Apelação Principal.

DA APELAÇÃO PRINCIPAL
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Consoante relatado, insurge-se o apelante contra o édito judicial
que julgou parcialmente procedentes os pleitos autorais, afastando a cobrança
de  juros  remuneratórios  superiores  à  média  cobrada  no  mercado  e  da
capitalização mensal de juros em periodicidade inferior a um ano.

Ab initio,  cumpre  ressaltar,  consoante  preconiza o enunciado
sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de Defesa do
Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por  conseguinte,  a
relação contratual estabelecida entre as partes se configura típica relação de
consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos. 

Ademais, convém anotar, ante a importância para o deslinde da
celeuma,  que  a  casa  bancária,  mesmo  dotado  de  ciência  inequívoca  para
instruir os autos com cópia do contrato firmado (fls.  217), sob as penas dos
artigos  355  e  seguintes  do  CPC,  não  atendeu  à  determinação,  deixando
transcorrer o prazo in albis, dando ensejo, portanto, a aplicação da penalidade
disposta no art.  359, inciso I, do  Código de Processo Civil, sendo admitidos
como verdadeiros os fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte
autora pretendia provar. 

Consigne-se, entretanto, que a presunção da veracidade acima
mencionada é relativa, aplicando-se o livre convencimento do juiz a respeito. 

Da capitalização de juros

Acerca da capitalização de juros, filio-me ao entendimento de
que  esta  é  permitida  com  periodicidade  inferior  a  um  ano,  nos  contratos
firmados  pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional, após o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada sob
o nº 2.170-36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano. 

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da  obrigação,  ou  de  seu  saldo  devedor,  será  feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
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parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso)

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, ao menos até que haja o
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 2.316-1. 

Nesse  cenário,  é  aplicável  a  supramencionada norma,  a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional,  desde
que haja, entretanto, pactuação expressa. 

Importante ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça,
quando  do  julgamento  do  REsp.  nº  973827/RS,  realizado  sob  a  ótica  dos
recursos repetitivos, firmou orientação jurisprudencial no sentido de que  "a
previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo
da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada". O acórdão restou assim ementado:

"CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A
capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a
um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-
36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já
vencidos  serem,  periodicamente,  incorporados  ao
valor  principal.  Os  juros  não  pagos  são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir
novos  juros.  2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos
abstratos,  de  matemática  financeira,  de  "taxa  de
juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados  na  formação  da  taxa  de  juros  contratada,
prévios  ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A
mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de
juros pelo método composto, o que não é proibido
pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do
art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização
de  juros  com periodicidade  inferior  a  um ano em
contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000
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(em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente  pactuada."  -  "A capitalização  dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir
a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  4.
Segundo o entendimento pacificado na 2ª  Seção,  a
comissão  de  permanência  não  pode  ser  cumulada
com quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da
mora  quando  caracterizado  o  estado  de
inadimplência, que decorre da falta de demonstração
da  abusividade  das  cláusulas  contratuais
questionadas.  6.  Recurso  especial  conhecido  em
parte e, nessa extensão, provido.” (REsp 973827/RS,
Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Rel.  p/
Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  08/08/2012,  DJe
24/09/2012) (grifei)

Nessa  mesma  esteira,  trago  à  baila  julgado  deste  Egrégio
Tribunal: 

“PROCESSO  CIVIL.  REVISÃO  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO. INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO. 

Não é juridicamente impossível pedido de revisão ou
anulação  de  contrato  de  financiamento  se  o  seu
conteúdo não  observa os  princípios  do  Código  de
Defesa do Consumidor. Não é inepta a inicial que,
instruída com o documento indispensável à análise
da  causa,  descreve  suficientemente  o  fato  a  ser
discutido no processo e apresenta pedido coerente.
Mérito: ação revisional de contrato de arrendamento
mercantil. Anatocismo procedência parcial. Recurso.
Capitalização mensal de juros. Previsão contratual.
Autorização da Medida Provisória nº 1963-17/2000.
Provimento  do  apelo.  A  jurisprudência  do  STJ  é
pacífica  quanto  à  possibilidade  de  capitalização
mensal de juros na hipótese do contrato bancário ter
sido  celebrado  após  o  dia  31.03.2000,  data  da
entrada em vigor da MP 1.963-17/2000, e desde que
haja  expressa  previsão  contratual.”  (TJPB;  AC
200.2011.024090-6/001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra
Filho; DJPB 15/07/2013; Pág. 9). (grifo nosso)

Nesse contexto,  existindo  previsão no instrumento contratual,
livremente assinado pelas partes,  de taxa de juros anual que exceda a doze
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vezes  o  valor  da  taxa  mensal,  faz-se  suficiente  para  compreensão  do
consumidor quanto à cobrança de juros capitalizados mensalmente, levando à
conclusão que, dessa forma, encontram-se pactuados. 

Na  hipótese  vertente,  como  bem  consignado  acima,  mesmo
intimado para apresentar a avença, o banco promovido quedou-se inerte, sendo
cabível, desta forma, a aplicação da penalidade prevista no art. 359, I, do CPC,
in verbis:

“Art. 359. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como
verdadeiros os fatos que, por meio do documento ou
da coisa, a parte pretendia provar:

I – se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer
qualquer declaração no prazo do artigo 357”.

Nesse sentido, a orientação do eg. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
AÇAO  DECLARATÓRIA  DE  INEFICÁCIA  DE
DECLARAÇAO  E  ENRIQUECIMENTO  SEM
CAUSA. FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇAO DE
AÇÕES  DA  COPESUL.  EXIBIÇAO  DE
DOCUMENTOS. RECUSA. PENA DE CONFISSAO.
REPETIÇAO  EM  DOBRO.  CABIMENTO.  MÁ-FÉ
CONFIGURADA. 
I.- A princípio,  presumem-se  verdadeiros  os  fatos
que se pretendiam provar com os documentos que a
parte  se  recusou  a  exibir,  não  obstante  a
determinação judicial expressa, mas a presunção de
veracidade  poderá  ser  infirmada  pelo  julgador
quando da formação do seu livre convencimento em
face das provas constantes dos autos. 
II..."
(REsp  867.132⁄RS,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  07⁄12⁄2010,  DJe
07⁄02⁄2011)

Consequentemente, correta a sentença objurgada ao considerar
como  abusiva  a  cobrança  de  capitalização  mensal  de  juros,  diante  da
inexistência nos autos das cláusulas contratuais relativas ao pacto entabulado
entre as partes.

Dos juros remuneratórios

No que concerne aos juros remuneratórios, restou sedimentado
o  entendimento  jurisprudencial  de  que  não  mais  se  aplica  o  decreto  nº
22.626/33, comumente denominado “Lei de Usura”, que tem como escopo a
limitação dos juros que foram livremente estabelecidos pelas partes.

A propósito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 596,

Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0025366-34.2011.815.2001                          10



in verbis:

“As disposições do Decreto nº 22.626 de 1933 não se
aplicam  às  taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos
cobrados nas  operações realizadas por  instituições
públicas  ou  privadas,  que  integram  o  Sistema
Financeiro Nacional.”

Dessa forma, a taxa de juros não se limita ao patamar de 12%
ao ano e 1% ao mês  e  só  podem ser  revistos,  em situações  excepcionais,
quando evidenciada a abusividade do referido encargo, de modo a gerar uma
excessiva onerosidade ao contratante. 

Atualmente,  a comprovação da supramencionada onerosidade
se dá quando o percentual  contratado destoa da  taxa  média  praticada  pelo
mercado financeiro, em contratos da mesma natureza. 

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  REVISÃO  DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE.  REDUÇÃO  À
TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO.  POSSIBILIDADE.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  NECESSIDADE  DE
PACTUAÇÃO. TAXA DE JUROS ANUAL SUPERIOR
AO  DUODÉCUPLO  DA  MENSAL.  CONTRATAÇÃO
DEMONSTRADA.  DECISÃO  PROVIDA
PARCIALMENTE. 
1. As taxas de juros remuneratórios devem ser fixadas à
taxa  média  de  mercado  quando  verificada,  pelo
Tribunal  de  origem,  a  abusividade  do  percentual
contratado.  Dissentir  das  conclusões  do  acórdão
recorrido, que entendeu ser abusiva a taxa contratada,
é inviável em recurso especial ante o óbice das Súmulas
n.  5  e  7  do  STJ.  2.  "A  capitalização  dos  juros  em
periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de
forma  expressa  e  clara.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada” (REsp n.
973827/RS, Relatora para o Acórdão Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI,  SEGUNDA SEÇÃO,  julgado em
8/8/2012, DJe 24/9/2012). Precedente representativo da
controvérsia  (art.  543-C  do  CPC).  3.  No  caso,  o
acórdão  recorrido  aludiu  expressamente  aos
percentuais das taxas anual e mensal de juros. Dessa
forma, é possível a cobrança dos juros capitalizados na
forma contratada.  4.  Agravo regimental  a  que  se  dá
parcial provimento.” (STJ - AgRg no AREsp: 42668 RS
2011/0113190-9, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS
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FERREIRA,  Data  de  Julgamento:  14/05/2013,  T4  -
QUARTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
22/05/2013)

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  REVISIONAL.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO
AFASTADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.  TAXA
MÉDIA DE MERCADO. CABIMENTO. SÚMULA N.
294  DO  STJ.  NÃO-CUMULAÇÃO  COM  JUROS
REMUNERATÓRIOS,  CORREÇÃO  MONETÁRIA,
JUROS  MORATÓRIOS  E  MULTA  MORATÓRIA.
FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
1.  A  alteração  da  taxa  de  juros  remuneratórios
pactuada  em  mútuo  bancário  depende  da
demonstração cabal de sua abusividade em relação à
taxa média do mercado. (sublinhei)
2.  É  lícita  a  cobrança  de  comissão de  permanência
após o vencimento da dívida, devendo ser observada a
taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco
Central do Brasil, limitada à taxa de juros contratada
para  o  período  da  normalidade  (Súmula  n.  294  do
STJ).
3.  Satisfeita  a  pretensão  da  parte  recorrente,
desaparece o interesse de agir.
4.  Agravo  regimental  desprovido.”  (AgRg  no
RECURSO  ESPECIAL  Nº  960.880  -  RS
(2007⁄0138353-5  -.RELATOR MINISTRO  JOÃO
OTÁVIO  DE  NORONHA,  julgado  em  03.12.2009)
(grifos nossos)

“AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.
TAXA  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
ABUSIVIDADE  VERIFICADA.  PERCENTUAL
ACIMA DO DOBRO DA TAXA MÉDIA PRATICADA
PELO  MERCADO.  ADEQUAÇÃO. O  tema  sob
enfoque é corrente no âmbito desta Corte Superior de
Justiça, sendo firme o entendimento no sentido de que,
na vigência do prazo contratual, o fato de a taxa de
juros pactuada superar o limite de 12% ao ano não
implica,  necessariamente,  abusividade  da  cláusula.
Todavia, para o período da inadimplência, permite-se
o controle judicial dos juros remuneratórios, com base
nas  regras  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
quando ficar  comprovado que  o  percentual  cobrado
destoa  da  taxa  média  do  mercado  para  a  mesma
operação financeira. O Acórdão recorrido apurou que
a  taxa  de  juros  remuneratórios  cobrada  pela
instituição financeira recorrida encontra-se acima do
dobro da taxa média do mercado para a modalidade
do  negócio  jurídico  efetivado.  Recurso  especial
parcialmente  provido:  a)  permitindo  a  cobrança  de
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juros  remuneratórios  no  percentual  estipulado  pelas
partes,  até  o  vencimento  da  obrigação;  b)  na
inadimplência, os juros variarão segundo a taxa média
do mercado, para a operação de mútuo, apurada pelo
Banco  Central  do  Brasil,  na  forma  da  Circular  da
Diretoria  nº  2.957,  de  28  de  dezembro de  1999,  de
acordo  com a  jurisprudência  firmada  pela  Segunda
Seção desta Corte.” (STJ, Relator: Ministro SIDNEI
BENETI,  Data  de  Julgamento:  03/06/2008,  T3  -
TERCEIRA TURMA)

Portanto, ausente nos autos qualquer indicação acerca das taxas
de juros  remuneratórios contratadas,  possível  se  mostra  a aplicação do art.
359, I,  do CPC,  devendo ser considerada abusiva  a contratação do encargo
acima da taxa média do mercado, conforme acertadamente entendeu o douto
juiz sentenciante.

Destaca-se  julgado  do  colendo  Tribunal  da  Cidadania  neste
sentido

“BANCÁRIO.  CONTRATO.  REVISÃO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. TAXA. PACTUAÇÃO. FALTA.
APLICAÇÃO  DA  MÉDIA  DE  MERCADO.
INSTRUMENTO  NÃO  JUNTADO  AOS  AUTOS.
EQUIPARAÇÃO  À  AUSÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO.
CAPITALIZAÇÃO.  CONTRATAÇÃO.
NECESSIDADE.  COMISSÃO DE  PERMANÊNCIA.
COBRANÇA.  LEGALIDADE.  CUMULAÇÃO COM
OUTROS  ENCARGOS  DE  MORA.
IMPOSSIBILIDADE.  MULTA  DE  MORA.
ADMISSÃO,  ATÉ  O  LIMITE  DE  2%,  SEM
CUMULAÇÃO  COM  A  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.
1. Ausente a fixação de respectiva taxa no contrato,
os juros remuneratórios ficam limitados à média de
mercado.  Precedentes.  2.  A impossibilidade  de  se
confirmar  a  taxa  de  juros  remuneratórios
efetivamente contratada - decorrente da não juntada
do respectivo instrumento aos autos equipara-se à
própria  ausência  de  sua  pactuação,  para  fins  de
incidência da taxa média de mercado. 
(...)”.
(STJ;  REsp  1.080.507;  Proc.  2008/0176005-4;  RJ;
Terceira Turma; Relª Minª Fátima Nancy Andrighi;
Julg. 15/12/2011; DJE 01/02/2012). (grifei)

Destarte, irretocável a sentença de primeiro grau que limitou os
juros remuneratórios à taxa média de mercado.

Dos honorários advocatícios 
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Quanto ao valor dos honorários, a sua fixação deve considerar o
grau  de  zelo  profissional,  o  lugar  da  prestação  do  serviço,  a  natureza  e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o serviço, conforme determinação do § 3º. do art. 20 do CPC.

Assim,  verificando-se  que  o  arbitramento  se  deu  em
consonância com os parâmetros acima mencionados, não é cabível falar em
redução.

A propósito, colaciono julgado da colenda Corte  Superior de
Justiça:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  RECURSO  ESPECIAL.  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
VALOR  ARBITRADO  NA  SENTENÇA.
MANUTENÇÃO.RAZOABILIDADE.  AGRAVO
DESPROVIDO.
1. A cautelar de exibição de documentos, por possuir
natureza  de  ação,  e  não  de  mero  incidente
processual, legitima a condenação da parte vencida
ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a
aplicação do princípio da causalidade.
2. Não se altera o valor dos honorários advocatícios
arbitrado na sentença com base no art. 20, § 4º, do
CPC e mantido em sede de recurso especial quando
condizente com o trabalho realizado pelos patronos
da  parte  vencedora  na  condução  do  feito  e  na
elaboração  de  peças  processuais  nas  instâncias
ordinária e superior.
3. Agravo regimental desprovido.”
(AgRg nos EDcl no REsp 1301372/RS, Rel. Ministro
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  TERCEIRA
TURMA,  julgado em 10/09/2013,  DJe  16/09/2013)
(grifei)

Dito  isto,  a  verba  arbitrada,  em percentual  correspondente  a
15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação  se  deu  de  forma
condizente com a complexidade da causa, com o trabalho despendido pelos
advogados  atuantes  e  com  a  duração  do  processo,  em  observância  aos
requisitos do §3º do art. 20 do CPC.

DO RECURSO ADESIVO

A presente  peça  adesiva  cinge-se  a  discutir o  capítulo  da
sentença  que  afastou  o  alegado  dano  moral,  ao  argumento  de  que  não  se
observa o procedimento ilícito por parte do Banco, uma vez que a consignação
do débito na conta-corrente do autor não se mostra indevida, pois se trata de
cartão de crédito diretamente vinculado à respectiva conta bancária.
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Como se  vê,  a  ocorrência  de  descontos  da  dívida  na  conta-
corrente  do  autor  restou  incontroversa  nos  presentes  autos,  restando,  pois,
perquirir acerca da eventual ilicitude da conduta e dos demais elementos que
ensejam  a  responsabilidade  civil,  e,  por  conseguinte,  geram  o  dever  de
indenizar. 

Neste sentido dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligência  ou  imprudência,  violar  direito  e  causar
dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,
comete ato ilícito.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

Assim,  para  que  se  reconheça  o  cabimento  da  indenização,
mostra-se necessária a constatação da conduta antijurídica que gere dano, bem
como o nexo de causalidade entre este e a conduta. 

Cumpre ressaltar, consoante preconiza o enunciado sumular nº
297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras”. Por conseguinte, a relação contratual
estabelecida entre as partes se configura típica relação de consumo, aplicando-
se,  por  conseguinte,  a  responsabilidade  civil  objetiva,  configurada
independentemente da existência de culpa do agente, a teor do que prescreve o
art. 14 do Código Consumerista, conforme segue:

“Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos”.

Neste pensar, analisando detidamente os autos, verifico que o
Banco recorrido realizou diversos descontos na conta-corrente do promovente,
nos meses de maio, julho, agosto e setembro de 2011,  consoante se verifica
nos extratos bancários encartados às fls. 35/41.

De outro vértice,  muito embora o requerido tenha alegado, em
sua peça contestatória,  a existência  de cláusula autorizativa de tal  conduta,
extrai-se  dos  autos  que  o  banco  réu  sequer  trouxe  aos  autos  os  termos
contratuais, atraindo, mais uma vez, a aplicação da presunção de veracidade
contida no art. 359 do CPC.

Portanto,  conclui-se  que  o ora  recorrido  não logou êxito  em
comprovar a legalidade da  providência,  de forma que resta  evidente  que a
cobrança dos débitos do cartão de crédito  somente poderia se dar  pelas vias
ordinárias e não através do desconto automático na conta bancária do cliente.
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Assim, a meu ver, a forma utilizada pelo banco recorrido para
perseguir o crédito devido fora abusiva, por não encontrar qualquer respaldo
legal  ou  contratual,  razão  pela  qual  entendo  patente  a conduta  ilícita  do
recorrente e o consequente dever de indenizar.

Ademais, o dano, igualmente, restou amplamente demonstrado
pelo demandante,  uma vez  que  o  desconto  não autorizado  atingiu  os  seus
proventos  de  aposentadoria,  depositados  na  referida  conta-corrente,
representando, assim, retenção indevida de valores utilizados para subsistência
do recorrente.

 Os danos morais, no caso são in re ipsa, ou seja, prescindíveis
de outras provas. Portanto, restando comprovada a conduta ilícita, culposa e
comissiva por parte da instituição financeira, bem como demonstrado o seu
nexo  de  causalidade  com  o  nítido  prejuízo  de  cunho  moral  sofrido  pelo
recorrente,  entendo  existente  o  dano  moral  não  visualizado  pelo  juízo  de
primeiro grau.  

Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATOS DE CARTÃO DE
CRÉDITO.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA  CUMULADA
COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES. 
1.  DESCONTO  EM  CONTA  CORRENTE.
AUSÊNCIA AUTORIZAÇÃO.  INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS.  Banco demandado que passa  a
efetuar  desconto  na  conta  corrente  sem a  devida
autorização expressa. A circunstância, sem dúvida,
traduz  hipótese  de  dano  moral  in  re  ipsa,
ultrapassando os limites do mero dissabor, impondo
o dever de indenizar.
2.  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO.  REDUÇÃO.
CABIMENTO. A indenização pelo dano moral possui
dupla  finalidade:  compensatória  e  pedagógica.  O
valor,  portanto,  deve  ser  suficiente  a  desestimular
tais condutas lesivas.
3.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  EM  DOBRO.
Demonstrado  o  desconto  não  autorizado  na  conta
corrente da consumidora, a parte ré deve restituir, de
forma  simples,  a  quantia  indevidamente  deduzida.
Impossibilidade da repetição em dobro. Ausência de
demonstração  da  má-fé  do  credor.  APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA
(TJRS,  Apelação  Cível  Nº  70058623448,  Vigésima
Quarta  Câmara  Cível,  Relator:  Fernando  Flores
Cabral Junior, Julgado em 30/04/2014) (grifou-se)

“APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS
BANCÁRIOS.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.
DESCONTOS  NA  CONTA-CORRENTE  DA
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AUTORA.  RECEBIMENTO  DO  SALÁRIO.
AUTORIZAÇÃO  NÃO  COMPROVADA.  DANO
MORAL CONFIGURADO, NO CASO CONCRETO.
Conquanto  cabível  a  realização  de  descontos  na
conta-corrente  em que  o  consumidor  receba  seus
salários,  este  procedimento  somente  se  admite  se
houver  expressa  autorização  do  correntista.
Demonstração,  pela  autora,  da  realização  do
desconto da integralidade dos valores depositados a
título  de  aposentadoria  por  invalidez  e  pensão
alimentícia, para amortizar dívida preexistente, sem
que fosse provada a autorização necessária para tal
proceder.  Devolução  dos  valores  imperiosa.  Dano
moral  configurado,  diante  das  especificidades  do
caso  concreto,  sobretudo  porque  a  demandante,
portadora de doença crônica com uso constante de
medicação,  ficou integralmente  desprovida de  seus
recursos  financeiros.  Quantum  indenizatório
reduzido.  Sentença  reformada,  em  parte,  para
reduzir  o  valor  da  indenização  por  danos  morais.
DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO  RECURSO.
UNÂNIME.”
(TJ-RS   ,  Relator: Nelson José Gonzaga, Data de
Julgamento:  26/06/2014,  Décima  Oitava  Câmara
Cível) (grifei)

Outrossim, apurado o dever de indenizar, passa-se à análise do
quantum a ser ressarcido, que deve ser fixado com observância do princípio da
razoabilidade, sendo apto a reparar o dano causado ao ofendido e, ao mesmo
tempo, servir de exemplo para inibição de futuras condutas nocivas. 

Além  disso,  a  verba  indenizatória  não  poderá  caracterizar
enriquecimento do ofendido e o consequente empobrecimento do ofensor, de
forma a tornar um bom negócio o sofrimento produzido por ofensas.

Influenciada  pelo  instituto  norte-americano  denominado
“punitives  damages”,  a  doutrina  e  jurisprudência  pátria  tem  entendido  o
caráter pedagógico e disciplinador que a quantificação do dano moral, ao lado
de  sua  tradicional  finalidade  reparatória,  apresenta,  visando  a  coibir  a
reiteração da conduta lesiva observada em um caso concreto.

Segundo  ensinamentos  de  Yussef  Said  Cahali  "a
indenizabilidade do dano moral desempenha uma função tríplice: reparar,
punir, admoestar ou prevenir" (CAHALI, Yussef Said. Dano moral. 2. ed. São
Paulo: RT, 1998, p. 175).

Desta forma, levando-se em consideração os parâmetros acima
mencionados e as  minucias do presente caso,  tenho que justa e razoável a
indenização  no  valor  de  R$  2.000,00  (dois mil  reais),  corrigidos
monetariamente a contar  desta  data,  nos termos da Súmula 362,  do STJ e
incidindo juros  moratórios de  1%  ao  mês,  a  partir  do  evento  danoso,
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observada a Súmula 54, do STJ, que tem o seguinte teor:

“Súmula  54.  Os  juros  moratórios  fluem  a  partir  do
evento  danoso,  em  caso  de  responsabilidade
extracontratual.”

Ante o exposto,  NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO,
nos termos do art. 523, §1º, do CPC. No mais, rejeito a preliminar de ofensa
ao princípio da dialeticidade suscitada pelo apelado, em sede de contrarrazões,
e, no mérito,  NEGO PROVIMENTO AO APELO PRINCIPAL,  e  DOU
PROVIMENTO  AO  RECURSO  ADESIVO para  o  fim  de condenar  o
Banco promovido ao pagamento de indenização por danos morais no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais),  com correção monetária a partir desta decisão
(súmula 362 do STJ) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde o
evento danoso (súmula 54 do STJ).

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (juiz convocado, com jurisdi-
ção plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araú-
jo Duda Ferreira) e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Francisco Seráphico Fer-
raz da Nóbrega Filho, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 14 de outubro de 2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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